
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1355865 - PR 
(2018/0224152-3)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FERNANDO JERONIMO BAPTISTETE 

MATARAZZO 
ADVOGADOS : HUMBERTO FELIX SILVA E OUTRO(S) - PR031192 

RAFAEL CEZAR RAMOS  - PR046741 
AGRAVADO  : DANIELLE GONCALVES NUNES 
ADVOGADOS : CARLOS ROBERTO STEUCK  - PR018366 

IRINEU MACHADO DE LIMA JUNIOR E OUTRO(S) - 
PR066870 

INTERES.  : FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA DO 
ROSARIO 

ADVOGADO : RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER  - PR032994 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSAS 
PROFERIDAS CONTRA PROFESSORA EM PROGRAMA 
DE RÁDIO. DANO MORAL. EXTENSÃO DO DANO. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
1. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos 
elementos probatórios dos autos, que as ofensas proferidas 
pelo radialista causaram dano à honra e à imagem da 
agravada, a revisão desse entendimento encontra óbice na 
Súmula 7/STJ. 
2. Esta Corte Superior consolidou o entendimento de que a 
revisão do valor da indenização somente é possível quando 
fixado em patamar exorbitante ou insignificante, em 
flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se verifica na hipótese dos 
autos. Aplicação da Súmula /STJ ao ponto. 
3. Agravo interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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